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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE MANAUS/AM 

 

 

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 024/2020 – CML/PM. 

Processo Administrativo n.º 2019/1784817891/00002. 

 

 

 

 

DIRETRIZ ENGENHARIA E SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA (nome empresarial), DIRETRIZ ENGENHARIA (nome 

fantasia), pessoa jurídica de direito privado, número de inscrição 17.862.703/0001-21, lograda 

a Avenida Rio Jutaí, n.º 34, quadra n.º 36, Conjunto Vieiralves, Bairro Nossa Senhora das 

Graças, CEP n.º 69.053-020, Manaus/AM, por meio de seu representante legal infra-assinado, 

com fundamento no artigo 4º, XVIII, da Lei 10.520/02; artigo 44, §1º, do Decreto n.º 

10.024/2019; combinado com o subitem 12.7 do Edital vem até Vossa Senhoria, para, 

tempestivamente, interpor  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face a decisão que declarou a empresa LIMPAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 08.775.721/0001-85, provisoriamente 
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 vencedora para o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

024/2020 – CML/PM, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

I – DOS FATOS SUBJACENTES - 

Acudindo ao chamamento da Prefeitura de Manaus, através 

de sua Comissão Municipal de Licitação – CML, para o certame licitacional susografado, a 

RECORRENTE e outras licitantes, dele vieram participar. 

Nesse interim, a empresa LIMPAR LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA foi desclassificada e interpôs recurso em face a sua desclassificação: 

erros na planilha de sua proposta de preços. 

Sucede que, após a análise do recurso apresentado pela 

licitante LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, a nobre Comissão de Licitação 

entendeu por facultar-lhe a possibilidade de sanear sua planilha, desde que não valorasse o 

valor total de sua proposta.  

 Acontece que mesmo depois de oportunizado o direito de 

sanear a sua planilha, a empresa ora RECORRIDA voltou a cometer erros, como no caso do 

item referente ao agente de limpeza, como passaremos a demonstrar.  

 

II – DAS RAZÕES RECURSAIS - 

De acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

024/2020 – CML/PM, estabelecido ficou que: 

6.5. A proposta será firme e precisa, sem alternativas de preços sendo vedada a 

utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou subjetivo que possa, 

ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes ou induzir 

o julgamento a ter mais de um resultado. 
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... 

 6.7.1. A proposta de preços deverá conter todos os elementos e especificações 

em conformidade com o Termo de Referência (Anexo IV), sob pena de 

desclassificação da licitante. 

... 

 6.9.1 Em caso de divergência entre os valores unitários e valores globais serão 

considerados os primeiros, estando autorizado o Pregoeiro a proceder aos cálculos 

aritméticos para obtenção do valor global, cujo resultado não poderá ser diferente 

(a maior) do preço já registrado no sistema compras.manaus, sob pena de 

desclassificação.  

... 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e 

exigências deste Edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou excessivos para a 

Administração.  

Superada a tese de fixação de percentual para encargos sociais 

e trabalhistas, não estando a Administração Pública obrigada a desclassificar a licitante que 

apresentou dissonância entre os percentuais dos encargos sociais dispostos em sua planilha e 

os percentuais previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, conforme farta jurisprudência 

colacionada ao PARECER n.º 017/2020 – DJCML/PM. Outro ponto não foi superado. 

A tese da existência de erros materiais, formais e omissões na 

planilha de custos e preços da licitante LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 

merecem algumas considerações. Explica-se.  

Diante de todos os erros apontados em sede de 

contrarrazões, a nobre CML optou pela abertura de nova sessão para que a empresa LIMPAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA apresentasse nova proposta de preços, munida com  
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todas as composições de mão de obra atinentes ao objeto do 

certame. Ou seja, saneasse sua planilha com base nos princípios da economicidade e do 

formalismo moderado. 

Portanto, foi concedida a licitante, mediante a concessão de 

diligência prevista no artigo 43, §3º, da Lei 8.666/93, a faculdade de corrigir suas falhas, desde 

que não fosse alterado o seu valor global proposto.  

Acontece que mesmo sendo oportunizada a correção da sua 

planilha, a empresa RECORRIDA voltou a errar. Observemos. 

Em uma simples operação matemática podemos observar 

uma enorme incoerência no item encargos social do agente de limpeza que afetará diretamente 

para mais a proposta da empresa LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 

Vejamos os encargos sociais do agente de limpeza:  

 (35,30% + 10,91% + 11,91% + 12,68% + 0,97% + 10,25% = 82,04%); 

 Salário base do agente de limpeza é de R$ 1.060,00 (mil e sessenta reais); 

 Resultam em um percentual de 82,04% = R$ 869,62 em relação ao Salário 

Base. 

Sendo o salário base do agente de limpeza R$ 1.060,00 (mil 

e sessenta reais) mais os encargos sociais em um percentual de 82,04%, chegamos ao valor da 

mão de obra (remuneração + encargos sociais) R$ 1.060,00 + R$ 869,62 = R$ 1.929,62.  

Tais informações estão ausentes na planilha de composição 

de custos da empresa RECORRIDA e estão representadas na planilha exigida no Edital, em 

seu Anexo II, página 75. 
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Ainda, podemos verificar que mesmo sem os benefícios 

exigidos pela Convenção Coletiva de Trabalho exercício 2020, como o Plano Odontológico e 

o Programa para Qualificação Profissional, a planilha referente ao agente de limpeza 

apresentada diminuiu o valor da soma real, subtraindo valores que deveriam constar somente 

como soma simples.  
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Por desdobramento lógico, tais erros de soma afetaram todos 

os demais valores totais e finais, assim como o valor do metro quadrado ofertado, resultando 

na majoração do preço ofertado. 

Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não constitui 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado. (Acórdão 1.811/2014 

– Plenário). 

A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços das 

licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, 

devendo a Administração contratante realizar diligências junto às licitantes para a 

devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto.  
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(Acórdão 2.546/2015 – Plenário). 

Ora, nobre Presidente, Pregoeiro e ínclita Comissão que lhes 

assiste. O artigo 43, §3º, da Lei 8.666/93 não é uma carta branca para que, em parceria com a 

comissão contratante, a empresa com a “melhor proposta” passe, sucessivamente, a 

empreender diligências para correção de sua proposta. 

Para cada erro achado sempre será concedida oportunidade 

de correção de proposta? É inegável que em vários momentos do procedimento licitatório, o 

agente público pode, sim, realizar diligências. Porém, não necessariamente sempre, porque 

isso seria um estorvo para o procedimento, mas, sim, nos momentos que esse procedimento 

seja necessário.  

A discricionariedade para realização de diligência e a 

concessão da possibilidade de saneamento da proposta já foi dada e a licitante LIMPAR 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA não a aproveitou.  

Portanto, a desclassificação da empresa RECORRIDA é 

medida de moralidade pública. 

III– DO PEDIDO - 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente 

aduzidas, requer-se o provimento do presente recurso, com efeito, para que seja desclassificada 

a empresa LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA para prosseguir no pleito. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa 

Comissão de Licitação reconsidere a sua decisão que classificou provisoriamente a empresa 

RECORRIDA e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente 

informado, à autoridade superior, em conformidade com o §4º, do artigo 109, da Lei n.º 

8.666/93, observando-se ainda o disposto no §3º do mesmo artigo. 
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Nestes termos, pede-se deferimento. 

Manaus/AM, 30 de março de 2020. 

 

 


